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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 (PMP 3351/2022)
Para “contratação de empresa especializada para adequação de layout de instala-

ções sanitárias em próprio municipal, com fornecimento de material e mão de obra”, 
com recebimento dos envelopes até dia 19/05/2022, às 08h30 e início da sessão às 
09h.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 (PMP 2523/2022)
Para “contratação de empresa especializada na prestação de serviço para realização 
de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos e equipamen-

tos de inaloterapia, pelo período de 12 meses”, com recebimento das propostas até 
dia 16/05/2022, às 08h e início dos lances às 08h30.  

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-

bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2022 (PMP 3265/2022) 
– reabertura 
Para “aquisição de cestas de gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza, 
pelo período de doze meses, a fim de atender a Prefeitura Municipal de Pindamo-
nhangaba”, com recebimento dos envelopes até dia 13/05/2022, às 08h e início da 
sessão às 08h30.  

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/22 – Objeto: Contratação de empresa(s) para 
fornecimento de ferramentas e insumos, destinados a Divisão de Apoio Ambiental, 
conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR 
TOTAL DO LOTE. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 03/05/22 até às 09:00 horas 
do dia 13/05/22. Abertura de Propostas Iniciais: 13/05/22 às 09:05 horas. O Edital 
na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.
com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para 
maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 
ou diretamente na Diretoria de Administração desta Prefeitura, no horário das 09 às 
16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR
AVISO DE LICITAÇÃO. Acham-se abertas no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito 
Faria Lima, nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 as licitações a seguir: 1) 
Pregão Eletrônico nº 078/2022 - Prot. nº HMMG.2021.00001849-70: RP med. (água destilada, cloreto sódio 
e outros); o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 03/05/2022 e o início da sessão dar-se-á às 
09h30 do dia 16/05/2022. 2) Pregão Eletrônico nº 084/2022 - Prot. nº HMMG.2021.00001852-75: RP mat. 
hosp. (fios de sutura abs. crom. tipo CATGUT e outros); o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 
03/05/2022 e o início da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 16/05/2022. 3) Pregão Eletrônico nº 091/2022 - 
Prot. nº HMMG.2022.00000178-10: Cont. emp. ramo de engenharia p/ serv. operação e manutenção predial; 
o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 03/05/2022 e o início da sessão dar-se-á às 14h00 do 
dia 18/05/2022. Os interessados poderão retirar os Editais a partir do dia 03/05/2022 no site www.hmmg.
sp.gov.br/licitacoes ou pelo e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br. Henrique Milhina Moreira - Diretor Administrativo.

Amancaia Investimentos S.A.
CNPJ em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 06.10.2020
Extrato para publicação - artigo 130, § 3° da Lei 6.404/76. Data, hora e local: 06.10.2020, às 19:00 horas, 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1455, 4° andar em Sao Paulo/SP. Subscritores: Priscila 
Aparecida Ferrando Marti Lutfi e Amanda Lopes Bertoleti. Mesa Diretora: Priscila Aparecida Ferrando 
Marti Lutfi - Presidente, Amanda Lopes Bertoleti - Secretaria. A Assembleia aprovou a constituição de 
uma sociedade anônima, cujo Estatuto Social estava assim redigido: Artigo 1° Denominação: Amancaia 
Investimentos S.A.; Artigo 2° A sociedade terá como objeto social a exploração conforme abaixo: compra 
e venda de imóveis prontos ou a construir, residenciais e com terrenos e frações ideais, a locação e a 
administração de bens imóveis; a prestação de serviços em assuntos relacionados ao mercado imobiliário; 
a participação em outras entidades como sócia, acionista ou quotista, qualquer que seja o objeto; com-
pra e venda de créditos ou ativos de qualquer natureza que estejam sujeitos a ônus reais ou gravames 
contratuais, legais e judiciais, inclusive penhoras, arrestos, arrolamentos e/ou indisponibilidade; compra 
e venda de créditos ou ativos de qualquer natureza que sejam adquiridos em leilões ou vendas judiciais 
ou em processos de execução judicial ou extrajudicial, recuperação judicial, falência, liquidação judicial ou 
extrajudicial. Artigo 3º Sede: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1455, 4° andar em Sao Paulo/
SP. Artigo 5° Capital Social: O capital social da companhia é de R$ 10.000,00, divididos em 10.000 ações 
ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado. Artigo 7º Os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral Ordinária dentro de 04 meses 
após o encerramento do exercício social, e em Assembleia Geral Extraordinária sempre que os interesses 
sociais exigirem. Artigo 10. Diretoria, composta de 2 membros, acionistas e residentes no país, sendo 
todos Diretores sem designação específica, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 3 anos, 
ficando permitida a reeleição, que sempre deverão assinar em conjunto. Foram eleitos e tomaram posse 
os seguintes Diretores e sem cargos designados: Priscila Aparecida Ferrando Marti Lutfi e Amanda Lopes 
Bertoleti. Os Diretores eleitos declaram que não estão incursos em qualquer penalidade que os impeçam 
de exercer a atividade mercantil. A Assembleia foi encerrada e a ata assinada por todos os subscritores. 
São Paulo, 06.10.2020. (aa) Priscila Aparecida Ferrando Marti Lutfi - Presidente. Amanda Lopes Bertoleti 
- Secretaria. Subscritores: Priscila Aparecida Ferrando Marti Lutfi e Amanda Lopes Bertoleti. Registrada 
na JUCESP sob NIRE 3530057581, em sessão de 14.10.2020.

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 028/2022
TOMADA DE PREÇO n.º 002/2022

Objeto: Contratação de empresa do ramo sob 
o regime de empreitada global com forneci-
mento de materiais e mão – de – obra, para 
Ampliação do Centro de Saúde pertencente ao 
município de Alvinlândia, conforme Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronogra-
ma Físico Financeiro e Projeto, todos em ane-
xo. Os interessados deverão comparecer na 
cede da Prefeitura para cadastramento, sito à 
Praça Dr. Daniel Guarido, 294, nesta cidade de 
Alvinlândia, Estado de São Paulo, até ás 17:00 
horas do dia 17/05/2022, sendo que o certa-
me ocorrerá no dia 20/05/2022 ás 09:00 horas 
neste mesmo local. Maiores esclarecimentos 
e informações poderão ser obtidas, por inter-
médio da Comissão Municipal de Licitação, de 
2.ª a 6.ª feira, das 8hs00m às 17hs00m, pelo 
FONE: (14) 3473-8700 – o edital estará a dis-
posição no site www.alvinlandia.sp.gov.br.

Alvinlândia, 03 de Maio de 2022.
ABIGAIL CATELI DIAS - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

PREGÃO ELETRÔNICO
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o 

pregão eletrônico abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. 
Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à Avenida 
Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, mesma localidade, 
das 08hs às 12hs e das 14hs às 18hs sendo R$ 42,45 (quarenta e dois 
reais  e quarenta e cinco centavos) o custo de cada edital, para retirada na 
Prefeitura. O edital também estará disponível sem custos, pelo site desta 
Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica do 
ComprasBR www.comprasbr.com.br. 
Pregão eletrônico Nº 79/22, que cuida da aquisição de retroescavadeira e 
pá carregadeira, zero-hora, conforme decreto de padronização 15.137/21, 
com encerramento dia 17.05.22 às 13h30.

PMT, aos 02.05.2022.
JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal.

EIL 01 PARTICIPAÇÕES S.A
CNPJ/ME nº 12.192.081/0001-58 - NIRE 35.300.579.57-7
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data, Horário e Local: Em 09/02/2022, às 17h20, na sede social da EIL 01 Participações S.A (“Companhia”), 
localizada na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, conjunto 31, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04547-005. 
Convocação e Presença: Dispensada, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei 6.404”), em função da presença da totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Alberto Luiz Lodi. 
Secretário: Marcello Guidotti. Ordem do Dia: Deliberar sobre (A) a destituição do Sr. Marcelo Lucon, como 
Diretor Sem Designação Específica da Companhia; (B) a eleição do Sr. Rui Juarez Klein, abaixo qualificado, 
para o cargo de Diretor Sem Designação Específica da Companhia, em substituição ao diretor ora destituído; 
e (C) a consolidação da Diretoria da Companhia. Deliberações: Após exame e discussão das matérias e 
documentos, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, a Assembleia Geral Extraordinária 
(“AGE”) deliberou: Quanto ao item (A): aprovar a destituição do Sr. Marcelo Lucon, como Diretor Sem 
Designação Específica da Companhia; Quanto ao item (B): aprovar a eleição, com mandato unificado ao 
do atual diretor da Companhia, portanto, até 01/10/2023 ou até a eleição da nova diretoria, o que ocorrer por 
último, do Sr. RUI JUAREZ KLEIN, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº 106.416.777-6 SSP-RS, CPF/
ME nº 938.683.830-34, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia, CEP 04547-005, para ocupar o cargo de Diretor Sem Designação 
Específica da Companhia. O diretor ora eleito tomará posse do cargos para os qual foi eleito mediante a 
assinatura do termo de posse lavrado em livro próprio, arquivado na sede da Companhia, na forma da 
legislação aplicável e observada a declaração, para todos os fins de direito, de não estar incurso em nenhum 
dos crimes previstos em Lei, que possam impedi-los de exercer atividade mercantil; e Quanto ao item (C): 
em face a eleição ora aprovada, consolidar a atual composição da diretoria da Companhia, com mandato 
unificado até 01/10/2023 ou até a eleição da nova diretoria, o que ocorrer por último, conforme se segue: Sr. 
MARCELLO GUIDOTTI, italiano, casado em regime de comunhão parcial de bens, economista, RNE/
Delegacia da Polícia Federal) nº V369292-I, permanente e válido até 16/02/2026, CPF/MF”) nº 837.310.750-
91, como Diretor Presidente da Companhia; e Sr. RUI JUAREZ KLEIN, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
RG nº 106.416.777-6 SSP-RS, CPF/ME nº 938.683.830-34, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com 
escritório na Rua Gomes de Carvalho, 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia, CEP 04547-005, como Diretor 
Sem Designação Específica da Companhia. O acionista autorizou os diretores a tomar todas as providências 
necessárias para formalizar as deliberações acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente determinou que fosse lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
São Paulo, 09/02/2022. Acionista: Ecorodovias Infraestrutura e Logística S.A. (representada por Marcello 
Guidotti e Rodrigo Jose de Pontes Seabra Monteiro Salles). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Marcello Guidotti - Secretário da Mesa. JUCESP nº 207.093/22-2 em 26/04/2022. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 14/04/2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 14/04/2022, às 14h, na sede da Diagnósticos da América S.A. (“Com-
panhia”), Barueri/SP, na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convoca-
ção em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 20, 
§4º, do Estatuto Social. 3. Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Fábio Ferreira Cunha, Secretá-
rio. 4. Ordem do Dia:  (i) De acordo com o disposto no inciso XXII do artigo 21 do Estatuto Social e no artigo 59, 
§1º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), examinar, discutir e deliberar sobre a captação de 
recursos mediante a realização da décima sexta emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, da espécie quirografária (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), que serão objeto de 
oferta pública de distribuição com esforços restritos, nos termos da Lei nº 6.385/76, conforme alterada (“Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476/2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Ofer-
ta”); (ii) Deliberar sobre a autorização à Companhia para: (a) celebrar, efetivar e negociar todos os termos e 
condições relacionados às deliberações para a Emissão e a Oferta, inclusive para celebrar todos e quaisquer 
atas, livros, procurações, notificações, comunicações, requerimentos, formulários, instrumentos, contratos, ane-
xos, documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão e à Oferta e praticar todos os atos ne-
cessários ou convenientes à realização da Emissão e da Oferta; e (b) contratar (I) os Coordenadores (conforme 
definidos abaixo); e (II) os demais prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta, incluindo instituição 
prestadora de serviços de escrituração das Debêntures (“Escriturador”), instituição prestadora de serviços de 
banco liquidante das Debêntures (“Banco Liquidante”), agente fiduciário (“Agente Fiduciário”) dos debentu-
ristas (“Debenturistas”), assessores legais, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
contratos e fixar-lhes os honorários; e (iii) Ratificar todos os atos já praticados relacionados às deliberações 
acima. 5. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do 
Conselho de Administração da Companhia decidiram, por unanimidade e sem ressalvas: (i) Aprovar a captação 
de recursos mediante a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e condições prin-
cipais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da competente escritura de emissão das Debêntures 
(“Escritura de Emissão”): (a) Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos pela Companhia com a Emissão 
serão integralmente utilizados, no âmbito dos negócios de gestão ordinária da Companhia, incluindo, mas não 
se limitando, a gestão de ativos e passivos da Companhia. (b) Colocação. As Debêntures serão objeto de oferta 
pública de distribuição com esforços restritos, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução 
CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do contrato de distribuição das Debên-
tures a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”), com a intermedia-
ção de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), sob o regi-
me de garantia firme de colocação, de forma individual e não solidária, com relação à totalidade das Debêntures 
(“Garantia Firme”). O público alvo das Debêntures serão os investidores profissionais, assim definidos nos ter-
mos do artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11/05/2021, conforme alterada (“Investidores Profissio-
nais”). Não será admitida a distribuição parcial no âmbito da Oferta. (c) Prazo de Subscrição. Respeitado o 
atendimento dos requisitos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures serão subscritas, a 
qualquer tempo, a partir da data de início de distribuição da Oferta, observado o disposto nos artigos 7ºA, 8º, 
§2º, e 8º-A da Instrução CVM 476, limitado à data limite da Garantia Firme prevista no Contrato de Distribuição. 
(d) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização. As Debêntures serão subscritas e inte-
gralizadas por meio do MDA , administrado e operacionalizado pela B3 (sendo que “B3” significa B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, por, no máximo, 50 
Investidores Profissionais, à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), e em moeda corrente nacio-
nal, pelo Valor Nominal Unitário, na 1ª Data de Integralização (“Primeira Data de Integralização”), ou pelo Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integrali-
zação até a respectiva Data de Integralização, no caso das integralizações que ocorram após a 1ª Data de Inte-
gralização, podendo, ainda, em qualquer Data de Integralização, serem subscritas com ágio ou deságio, sendo 
certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, conforme aplicável, a critério dos Coordenadores, em conjunto com 
a Companhia será o mesmo para todas as Debêntures subscritas e integralizadas em uma mesma Data de In-
tegralização. (e) Negociação. As Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por 
meio do Módulo CETIP21, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamen-
tados de valores mobiliários depois de decorridos 90 dias contados de cada subscrição ou aquisição pelo inves-
tidor, nos termos do artigo 13 da Instrução CVM 476, exceto pelo lote de Debêntures objeto da Garantia Firme 
indicado no momento da subscrição, observados, na negociação subsequente, os limites e condições previstos 
nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 476, observado, ainda, o cumprimento, pela Companhia, das obrigações 
previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476. (f) Número da Emissão. As Debêntures representam a 16ª emis-
são de debêntures da Companhia. (g) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de 
R$2.000.000.000,00, na Data de Emissão (conforme definido abaixo). (h) Quantidade. Serão emitidas 2.000.000 
de Debêntures. (i) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil 
reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (j) Séries. As Debêntures serão emitidas em série única. 
(k) Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, 
sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será com-
provada pelo extrato emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista. 
(l) Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. (m) Espécie. 
As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das S.A., sem garantia e sem 
preferência. (n) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 
20/04/2022 (“Data de Emissão”). (o) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate ante-
cipado da totalidade das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntu-
res, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão o prazo de 5 anos contados da 
Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20/04/2027 (“Data de Vencimento”): (p) Pagamento do Valor No-
minal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado da totalidade das Debên-
tures, amortização extraordinária facultativa e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, será amortizado em 2 parcelas, devidas em 
20/04/2026 e na Data de Vencimento, observados os percentuais descritos na Escritura de Emissão. (q) Remu-
neração. A remuneração das Debêntures será a seguinte: (I) atualização monetária: o Valor Nominal Unitário ou 
o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures não será atualizado monetariamente; e 
(II) juros remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas mé-
dias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao 
ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua 
página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 1,60% 
ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, 
por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de amortização extraordinária facultativa ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, 
a Remuneração será paga semestralmente a partir da Data de Emissão, no dia 20 dos meses de abril e outubro 
de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 20/10/2022 e o último, na Data de Vencimento das Debêntu-
res. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (r) Repac-
tuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debêntures. (s) Resgate Antecipado Facultativo. 
A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 20/04/2024, inclusive, e de acordo com os procedimen-
tos a serem previstos na Escritura de Emissão, resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures, com o 
consequente cancelamento das Debêntures, mediante o pagamento (i) do Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do resgate antecipado facultativo, e (iii) de prêmio, a 
ser calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Faculta-
tivo”). Os demais termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo seguirão descritos na Escritura de 
Emissão. (t) Amortização Extraordinária Facultativa. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 
20/04/2024, inclusive, e de acordo com os procedimentos a serem previstos na Escritura de Emissão, realizar 
amortização extraordinária do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
mediante o pagamento (i) de parcela a ser amortizada do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, limi-
tada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescida (ii) da Re-
muneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da amortização ex-
traordinária facultativa, e (iii) de prêmio, a ser calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de 
Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Os demais termos e condições da Amortização Extraor-
dinária Facultativa seguirão descritos na Escritura de Emissão. (u) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia 
poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado, total ou parcial, das 
Debêntures, conforme definido pela Companhia, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que 
será endereçada a todos os Debenturistas, conforme definido pela Companhia, sem distinção, assegurada a 
igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que 
forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate 
Antecipado”). (v) Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, desde 
que observe o disposto no artigo 55, §3º, da Lei das S.A., no artigo 13 e, conforme aplicável, no artigo 15 da 
Instrução CVM 476, na Instrução da CVM nº 620, de 17/03/2020, e demais disposições aplicáveis da CVM. As 
Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em te-
souraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanên-
cia em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais 
Debêntures. (w) Vencimento Antecipado. As obrigações decorrentes das Debêntures terão o seu vencimento 
antecipado declarado nas hipóteses a serem previstas na Escritura de Emissão conforme a minuta que, rubrica-
da pelos presentes, ficará arquivada na sede da Companhia. (x) Demais características e aprovação da Escritu-
ra de Emissão. as demais características e condições da Emissão e da Oferta serão especificadas na Escritura 
de Emissão conforme a minuta que, rubricada pelos presentes, ficará arquivada na sede da Companhia. (iv) Au-
torizar a Companhia a: (a) Celebrar, efetivar e negociar todos os termos e condições relacionados às delibera-
ções para a Emissão e a Oferta, inclusive para celebrar todos e quaisquer atas, livros, procurações, notificações, 
comunicações, requerimentos, formulários, instrumentos, contratos, anexos, documentos e seus eventuais adi-
tamentos relacionados à Emissão e à Oferta e praticar todos os atos necessários ou convenientes à realização 
da Emissão e da Oferta, incluindo a celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição e de seus 
eventuais aditamentos. (b) Contratar (a) os Coordenadores; e (b) os demais prestadores de serviços para a 
Emissão e a Oferta, incluindo o Escriturador, o Banco Liquidante, o Agente Fiduciário, a B3, assessores legais, 
entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários. (v) Ra-
tificar todos os atos já praticados relacionados a todas as deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi 
por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Fábio 
Ferreira Cunha, Secretário. Conselheiros Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Henrique Lourenço 
Grossi, Romeu Côrtes Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto, Alexandre de Barros e George Schahin. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Fábio Ferreira Cunha - Secretário. 
JUCESP nº 203.579/22-7 em 27/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

À Diretoria

Balanço patrimonial (Em reais)
Ativo 31/12/2021 31/12/2020
Circulante
Caixa e Bancos 208.180 165.536
Clientes a Receber (237.988) 972.682
Outros ativos 524.259 985
Total do ativo circulante 494.451 1.139.203
Não Circulante
Partes Relacionadas a Receber 220.106 (234.205)
Imobilizado 833.416 420.153
Intangível 897.963 56.284
Outros ativos 62.949 72.743
Total do ativo não circulante 2.014.434 314.975

Total do Ativo 2.508.884 1.454.178

Passivo 31/12/2021 31/12/2020
Circulante
Vendas a faturar 1.480 687.637
Fornecedores 119.174 44.363
Empréstimos e financiamentos 183.087 148.213
Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas 29.791 67.401
Obrigações tributárias 143.519 85.441
Outras Obrigações a Pagar 62.814 34.074
Total do passivo circulante 539.865 1.067.130
Não Circulante
Partes Relacionadas a Pagar 1.710.000 (121.986)
Arrendamentos 0 28.812
Outras Obrigações a Pagar (8.717) 12.274
Total do passivo não circulante 1.701.283 (80.900)
Patrimônio Líquido
Capital Subscrito 16.152.254 800.000
Lucros /(Prejuízo) Acumulados (15.884.518) (332.052)
Total do patrimônio líquido 267.736 467.948
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 2.508.884 1.454.178

A - Lisa Depilação a Lase Ltda.
CNPJ: 28.705.253/0001-80

Demonstrações Financeiras
Demonstração do Resultado (Em reais)

31/12/2021 31/12/2020
Receita Bruta 2.606.401 1.638.255
(-) Impostos sobre receita (233.296) (114.076)
(-) Vendas canceladas (77.546) (76.694)
(=) Receita Líquida 2.295.559 1.447.485
Custo dos Serviços Prestados (1.070.708) (608.454)
(=) Margem de Contribuição 1.224.851 839.031
(-) Despesas Operacionais (1.389.499) (233.004)
Despesas Administrativas (1.074.573) (209.981)
Despesas com depreciação e amortização (314.927) (23.022)
Resultado com equivalência patrimonial - -
Outras Receitas/ Outras (Despesas) - -
(+) Outras Receitas 323.622 (55.962)
Receitas Financeiras 6.020 (6.475)
Despesas Financeiras 317.601 (49.487)
Resultado Operacional 158.974 550.065
(=)Resultado antes IRPJ/CSLL 158.974 550.065
IR e CSLL (346.041) (160.765)
(=) Lucro / (Prejuízo) do Exercício (187.067) 389.300

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2022 - PROCESSO N.º 164/2022

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração 
– Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados 
que o Pregão Presencial de menor preço por item, destinado à AQUISIÇÃO DE 
RETROESCAVADEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. 
Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, 
conforme Ata da Sessão Pública, para a empresa classificada:
- SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, para fornecer o item: 01.

GABINETE DO PREFEITO, 29 de abril de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2022 - PROCESSO N.º 075/2022
OBJETO: AQUISIÇÕES DE PISTOLAS SEMIAUTOMÁTICAS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 03/05/2022 até as 08h30min do dia 
17/05/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 17/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 17/05/2022.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br 
e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 02 de maio de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto 
o PREGÃO PRESENCIAL 75/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CURATIVOS TECNOLÓGICOS 
PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE A 
entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, 
situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 14:00h do dia 18/05/2022, onde 
ocorrerá o processamento do certame. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de 
R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 04/05/2022. Orlândia, 
SP, 02 de Maio de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME/EPP ABERTO JUNTO 
AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 030/2022 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA 
– TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 17 
de maio de 2022, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 17 de maio de 
2022, às 09:30 horas. Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, no 
endereço www.bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-
2191.

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário Municipal de Saúde.

TOMADAS DE PREÇOS ABERTAS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES: 
Nº: 007/2022 – OBJETO: SERVIÇOS DE REFORMA E REPAROS NOS VESTIÁRIOS, 
COPAS, SALA E BANHEIROS DO PAÇO MUNICIPAL – ENCERRAMENTO DO 
RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 20 de maio de 2022, às 09:10h – ABERTURA 
DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 20 de maio de 2022, às 09:30h, na 
Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-SP.
Nº: 008/2022 – OBJETO: SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA COZINHA 
E REFEITÓRIO DO PAÇO MUNICIPAL – ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DE 
ENVELOPES: 20 de maio de 2022, às 13:30h – ABERTURA DOS ENVELOPES E 
INÍCIO DO JULGAMENTO: 20 de maio de 2022, às 14:00h, na Rua Baruel, nº 501, 
térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-SP.

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária Municipal de Administração.
Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais 
dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n°: 57.522.468/0001-63

JULGAMENTO DE PROPOSTA
Processo de Compra n° 116/2022 - Convite n° 3/2022 - Objeto: Contratação de 
empresa para execução de serviços de troca parcial do telhado com telha termo 
acústica, relocação do SPDA, remoção do jardim de inverno e reforma da sala de 
música incendiada da Unidade Putim, com fornecimento de materiais, equipamentos 
e mão de obra. A Comissão Permanente de Licitações informa que foi julgada a 
proposta apresentada, pelo critério de menor preço global, sendo classificada em 1° 
lugar, a proposta da licitante Belo Engenharia e Soluções Ambientais Ltda., com valor 
total de R$ 255.686,04. SJCampos, 29 de abril de 2022. Comissão Permanente de 
Licitações - Fundhas.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Processo de Compra n° 120/2022 - Convite n° 3/2022 (3ª abertura) - Objeto: 
Contratação de empresa para execução de serviços de reforma do salão do Cephas, 
localizado no Parque Tecnológico, com fornecimento de materiais, equipamentos e 
mão de obra. O Diretor Presidente informa que a presente licitação, cuja abertura 
ocorreu no dia 28/04/2022, às 8h30, resultou-se deserta. SJCampos, 28 de abril de 
2022. George Lucas Zenha de Toledo - Diretor Presidente.

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A
CNPJ nº 43.076.702/0001-61 - NIRE MATRIZ nº 35300036824

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.002/2022 – SEI Nº 7010.2021/0007109-3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA IP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

ENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
O Pregoeiro designado informa que ENCONTRA-SE ABERTO na EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO - PRODAM-SP S/A., o processo em referência. O encaminhamento da 
Proposta de Preços deverá ser feito a partir da divulgação até às 10 horas do 
dia 13/05/2022, no site www.comprasnet.gov.br, sendo a sessão de abertura das 
propostas às 10 horas do mesmo dia.
Este pregão eletrônico substitui ao Pregão Eletrônico nº 10.001/2021 SEI 
Nº 7010.2021/0007109-3 (Revogado)

CONSURB S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
CNPJ/MF 55.323.455/0001-30

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Edital de Convocação
Convocamos aos senhores acionistas da sociedade, para reunirem-se em Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária, que se realizará às onze horas do dia 09 de maio de 2022, em sua 

sede social localizada na Avenida Nove de Julho, n° 3.981, Jardim Paulista, nesta Capital do Estado 

de São Paulo, a fim de deliberarem sobre: a) Aprovação das Demonstrações Financeiras e das 

Contas dos Administradores do exercício de 2021; b) Aprovação do valor de dividendos a serem 

pagos no exercício de 2022. c) Eleição suplementar para a Diretoria Administrativa com mandato até 

31/08/2023. São Paulo, 28 de abril de 2022. Ceci Soares Krahenbuhl Piccina - Diretora Presidente.

Franquias de tecnologia têm avanço de 
9,9% no faturamento no 4º TRI de 2021

As franquias do setor de tec-
nologia crescem de forma expo-
nencial no Brasil. Segundo dados 
do último relatório da Associação 
Brasileira de Franchising (ABF), 
a categoria de Serviços e Outros 
Negócios, que engloba as fran-
quias de tecnologia, registrou um 
aumento de 9,9% no faturamento 
no 4º trimestre de 2021, compara-
do com 2020. O setor de tecnolo-
gia no geral se mostra um merca-
do promissor, segundo a consulto-
ria IDC Brasil. Um levantamento 
mostra crescimento de mais de 
46% em 2021, representando 
atualmente mais de 6,8% do PIB 
brasileiro. Com a chegada do 5G 
e outras tecnologias emergentes, a 
expectativa é que esse setor cresça 
8,2% em 2022. Inserida neste ce-
nário, a Omie, plataforma SaaS de 
gestão (ERP) na nuvem, foi uma 
das franquias reconhecidas com 
o Selo de Excelência em Franchi-
sing 2022, na categoria Serviços e 
Outros Negócios. Promovida pela 
Associação Brasileira de Franchi-
sing (ABF), a chancela existe há 
31 anos e reconhece as melhores 
redes de franquia a partir da ava-
liação dos próprios franqueados.

Desde 2015 no setor de fran-
quias, a Omie já conta com 120 

operações no Brasil, entre uni-
dades próprias e franqueadas, e 
estreou no reconhecimento da 
ABF este ano. Para André Silva, 
gerente de expansão da Omie, 
o reconhecimento traduz a evo-
lução da empresa no modelo de 
franchising e o potencial para al-
cançar patamares ainda maiores. 
“Ficamos muito orgulhosos pela 
chancela da ABF, sendo uma ins-
tituição tão importante no setor 
de franquias. Mostra que estamos 
no caminho certo e que nosso tra-
balho e dedicação com os fran-
queados tiveram bons resultados 
durante esses anos. Pois, mais do 
que oferecer suporte e serviços de 
qualidade, construímos uma rela-
ção de confiança entre a marca e 
nossos franqueados”, diz André.

A avaliação para a conquista 
do Selo é feita com base em uma 
pesquisa respondida pelos pró-
prios franqueados, que considera 
quesitos como apoio fornecido 
pela marca franqueadora, pro-
cesso de seleção do franqueado, 
cumprimento das estimativas de 
investimento, suporte e treina-
mentos, comunicação, custo-be-
nefício da rede, lucratividade e 
retorno de investimento, entre 
outros pontos.
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